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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

c.G.c 08 077 26sl0001-08
Praça da Conceição s/n'

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 925/2AU-GP AREA BRANCA, 12 DEJANETRO DE 2001,

Autoriza o Poder Executivo afax,er contrdtos
tempordrios na Administração Municipal
por 90 (noventa dias), nas áreas deserviços
públicos essenciaís e dá outras providências.

O PREFEITO MWICIPAL DE ÁREIA BRANCA, no uso das aaibuições que lhe siio
conferidas petu LEI ORGÂNICA do Município, faço saber que o Cômara Municipal aprovou e eu sanciono a
presente lei:

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorhado a contratar pessoal para os semiços públicos
essenciais pelo prazo de 90 (noventa dias), para que se detina metas de infra-estrutura administrotiva do
Munictpio, cujo o interregno, deveró ser suprido por pessoal controtado temporariamentel

ArL 2o - Os servídores sofrerão avalíação simples e serão contrstados nos moldes do art. 443 § § I'
e 2o, Alínea uau, da CLT - Consolidação das Leis do Trobalho, tendo em vista o transitoriedade e a necessidade
do Serviços hlblicos, conforme preceituado no arl 37, incisos X, da Constituiçiio Federul

Afi. 3" - Será criado um quadro especial, para viger no período do contrato dos servidores
contratados no forma desta Lei, cuja folha de pagomento também seró excepcionado, não parte do quadro de
semidores já existentes, cujo o número de vagas nõo poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do número
de servídores em cado funçdo, existente no quadro geral dos servidores do Municípia

Art 4' - A despesa decorrente dos contratos firmados nos termos desta Lei, seró custeoda com verbas
oriundss das receitas coffentes do Município, obedecendo os ditames da Lei Complemeníar relativa.mente oo
direitofinanceiro e os limites impostos pela Constituiçdo Federal, para pogamento de pessoal;

Art 5o - Fica reservado nos presentes contrqtos, nítmero de vagas para preenchímento com deJicientes

fhícos, adaptadas a cada situaçiio específica e a realidade do serviço a ser ü,ecutado, num percentual de 5%
(cinco por cento)

Art. 6o - Esta Leí Entra em vigor na data de sua publicação, roogadas as disposições em contrdrio.

PALACETE MUMCIPAL CEL FAUSTO-GP, EM 12 DE JANEIRO DE 2001.
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